
04 Documentos que comprovem estar quites com obri-
gações eleitorais

05 Cópia de Certificado de Reservista (masculino)

06
Cópia da Carteira de Trabalho (páginas onde cons-
tam, número e série da CTPS, Qualificação Civil e
Contrato de Trabalho: último registro de contrato e a
próxima página em branco)

07 Cópia CNH (em caso do cargo especifico verificar a
categoria exigida)

08 Cópia de Cadastro no PIS/PASEP
09 Cópia do Diploma/Comprovante de escolaridade (au-

tenticado)
10 1 Foto 3X4 Atualizada

11
Cópia da Carteira do Conselho de Classe MT, quan-
do se tratar de profissão Regulamentada incluindo
comprovante de quitação de anuidade.

12
Número CPF Pai, Mãe, cônjuge quando for casado,
filhos/Dependentes, se os pais forem falecidos apre-
sentar atestado de óbito (autenticado) ou declaração
de não convivência com os pais (autenticado)

13 Cópia da Certidão de Nascimentos dos Filhos
14 Cópia da Carteira de Vacinação dos filhos menores

de cinco anos
15 Cartão Vacina Adulto (especifico para trabalhos na área

de saúde)
DEMAIS DOCUMENTAÇÕES

16 Comprovante de Residência atual (copia conta de
água, luz, telefone ou contrato de locação imóvel

17
Declaração de não acumulação ilegal de cargo e em-
prego público, assinado pelo servidor, com firma reco-
nhecida.

18
Atestados Médicos Admissional emitido pelo médico
do trabalho, indicando se o candidato está apto ou
não para o exercício das atribuições próprias do car-
go.

19
Certidão negativa dos últimos 5 (cinco) anos, relativa
à existência ou inexistência de ações cíveis e crimi-
nais junto ao Estado de Mato Grosso 1º e 2º Grau

20 Certidão Criminal Federal 1º e 2º Grau
21 Declaração de Bens/Imposto de Renda, com firma re-

conhecida.
22 Telefone e E-mail

SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL ÁGUAS DO PANTANAL
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 17/2022

PROC. ADMINISTRATIVO DIGITAL N° 057/2022

PROMOTORA: Serviço de Saneamento Ambiental ÁGUAS DO PANTA-
NAL – Autarquia Municipal de Cáceres-MT.

OBJETO: Registro de Preço para FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO
DE PRODUTOS QUÍMICOS utilizados nos sistemas de tratamento de
água e sistemas de tratamento de esgotos do município de Cáceres/MT.

PLATAFORMA: Portal de Compras do Governo Federal: gov.br/com-
pras

DATA: 10/10/2022 às 09h00m - (HORÁRIO OFICIAL DE BRASÍLIA - DF).

OBSERVAÇÃO: A pasta contendo o Edital norteador e seus Anexos po-
derão ser obtidos digitalmente no Serviço de Saneamento Ambiental
Águas do Pantanal – Autarquia Municipalde Cáceres, Estado de Mato
Grosso, em sua sede, localizada na Rua Voluntários da Pátria, nº 548 -
Centro - CEP 78210-210 – Fones (65) 3221-2002; 3221-2003; na cidade
de CÁCERES-MT, baixado nos sites www.aguasdopantanal.eco.br e gov.
br/compras ou solicitando para e-mail licitacaoaguasdopantanal@gmail.
com

Cáceres-MT, 23 de setembro de 2022.

JULIO CÉZAR PARREIRA DUARTE

Diretor Executivo

Decreto 1019/2021

Publicado em 30/12/2021 – AMM

(Assinado Digitalmente)

ATO DE HOMOLOGAÇÃO – INEXIGIBILIDADE Nº 15/2022

Interessado: Secretaria de Turismo e Cultura

Especificação: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO para contratação de
Empresa Especializada em prestação de serviços de intermediação,
agenciamento e representação de direitos artísticos musicais com exclu-
sividade para execução do Show Nacional da dupla a BRUNO E BARRE-
TO, a ser realizado no dia 05 de outubro de 2022, na Feira Gastronômica,
no espaço da Praça de Eventos da SICMATUR, conforme especificações
constantes no Termo de Referência.

Empresa: BRUNO MEMO PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA, CNPJ N.º
43.998.179/0001-20, perfazendo o valor total de R$ 160.000,00 (cento e
sessenta mil reais).

Fundamento: Artigo 25, da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993.

Prefeitura Municipal de Cáceres, 23 de setembro de 2022.

ALESSANDRA CASTILHO PAIVA PAULINO

Secretária Municipal de Turismo e Cultura em Substituição

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CÁCERES
DECRETO Nº 711 DE 21 DE SETEMBRO DE 2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 74, Inciso VIII da Lei Orgânica
Municipal, e:

CONSIDERANDO a necessidade de alterar a carga horária dos professores objetivando o cumprimento do calendário ano letivo 2022;

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 158 de 11 de março de 2021, “Altera o art. 28, da Lei Complementar nº 47, de 29 de setembro de 2003, que
dispõe sobre o plano de carreira dos profissionais da educação municipal de Cáceres, seus respectivos cargos, salários e dá outras providências. ”

CONSIDERANDO a reposição de aulas que estão sendo realizadas em decorrência da greve durante o ano letivo 2022;

CONSIDERANDO o que consta no Memorando nº 34.660/2022, de 20 de setembro de 2022.

RESOLVE:

Art. 1º º Alterar a jornada de trabalho dos professores da Rede Municipal de Ensino de Cáceres-MT, com efeitos retroativos, conforme relacionados
no Anexo Único, sendo parte integrante deste Decreto, tendo em vista que os mesmos atenderam, única e exclusivamente, a situação excepcional,
temporária e de interesse público.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário

Prefeitura Municipal de Cáceres, 21 de setembro de 2022.

ODENILSON JOSÉ DA SILVA
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